
INDICAÇÃO Nº 
1470
, DE 2008



Indico,  nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, os estudos necessários e as providências cabíveis para que os funcionários inativos da Secretaria da Agricultura e Abastecimento tenham corrigidos os valores de seus vencimentos.
JUSTIFICATIVA



A presente propositura tem por finalidade indicar ao Senhor Governador medidas para que seja realizada uma revisão dos proventos dos servidores aposentados da Secretaria da Agricultura e Abastecimento.


Cabe salientar que fomos procurados por servidores aposentados que percebem valor líquido de R$ 558,61, sendo o salário base de R$ 229,00. Depois de dedicarem anos de sua vida ao serviço público, participando e colaborando para o progresso do nosso Estado, alguns servidores púbicos que hoje se encontram na inatividade, esbarram em entraves de ordem formal e legal que, às vezes, impedem melhorias em seus vencimentos. No entanto, tais servidores são dignos de nosso respeito e de um tratamento à altura do muito que já fizeram para o desenvolvimento do nosso Estado.


Diante das razões apresentadas, tem a propositura em questão o objetivo de sensibilizar as autoridades para a pertinência do pedido.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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